
 
DECRETO Nº. 4.770 

DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

“Altera dispositivo do Decreto Municipal nº. 2.585, 

de 01 de dezembro de 2012, que ‘Dispõe sobre 

aposentadoria voluntária de servidor público 

municipal’”. 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº. 370/2024, oriundo do 

Instituto de Previdência do Município de Extrema - PREVEXTREMA; 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA, Senhor João Batista da 

Silva, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º do Decreto Municipal nº. 2.585, de 01 

de novembro de 2012, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º -  Fica o servidor, MILTON MORBIDELLI, lotado no cargo de 

Diretor da Secretaria da Câmara, APOSENTADO VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais e direito á paridade, com fundamento no art. 3º da EC 47/2005 

e art. 58 da Lei Municipal nº 2.189/2006.” 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de dezembro de 2012. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 

 

 

PUBLICADO 
 

Extrema, 13 / 11/ 2024 
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